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 TRIBUTOS FEDERAIS 

•	Nota Orientativa EFD-Reinf 1-2025.

•	Medidas para o combate aos crimes contra a ordem tributária, inclusive aqueles relacionados ao crime organizado, em especial a lavagem ou ocultação de dinheiro e fraudes.

•	Critérios de priorização para os destinatários das medidas de apoio do Plano Brasil Soberano previstas na Medida Provisória n. 1.309/2025.

•	Condições e critérios para a concessão de prioridade no processo de restituição e ressarcimento de créditos tributários 
e para o diferimento do prazo de vencimento de tributos federais e prestações relacionadas à dívida ativa da União.

 IMPOSTO DE RENDA | PESSOA FÍSICA 

•	Imposto de Renda na Fonte.

 INSS 

•	Contribuição Previdenciária – Tabela de Descontos Previdenciários.

•	eSocial – Indisponibilidade do ambiente de testes.

 ICMS 

•	Cerca de 8 mil empresas do RS podem ser excluídas do Simples Nacional se não regularizarem débitos.

•	Alterações no RICMS/RS, divulgadas pela SEFAZ/RS

   a)	Emissão de nota fiscal por concessionárias na distribuição de gás natural canalizado ao consumidor final; 

   b)	Modifica e ajusta regras de crédito fiscal presumido e redução de base de cálculo do ICMS nas operações com arroz beneficiado;



   c)	Veda a celebração de Termo de Acordo, Protocolo de Intenções ou qualquer ato para a concessão dos benefícios 
     e incentivos fiscais de ICMS a contribuintes irregulares com a seguridade social ou FGTS; 

   d)	Altera regras de diferimento e isenção de ICMS aplicáveis às importações e saídas de milho em grão, com nova redação sobre beneficiários e vigência dos benefícios.

•	Alterações na Instrução Normativa DRP 45/98, divulgadas pela SEFAZ/RS

   a)	ICMS ST – Bebidas Frias – Lista de Preços Finais ao Consumidor (PFC) a partir de 01/09/25; 

   b)	ICMS ST – Produtos farmacêuticos – Ciclo de 1/2025 – Autenticação digital (hash code); 

   c)	Alterações nas regras do preço final ao consumidor de bebidas frias e quentes;

   d)	ICMS ST – Distribuidores hospitalares – Alteração na relação a partir de 01/09/25.

 LINKS ÚTEIS 

•	Indicadores econômicos, unidades fiscais, Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras, salário mínimo e outros.
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NOTA ORIENTATIVA EFD-REINF 1-2025

Publicação: 27/08/2025 – SPED – Notícias

Foi publicada a Nota Orientativa 01/2025, que esclarece quais certificados digitais são 
permitidos para a assinatura dos arquivos digitais da EFD-Reinf.

Para ter acesso à nota orientativa, clique aqui.

MEDIDAS PARA O COMBATE AOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, INCLUSI-
VE AQUELES RELACIONADOS AO CRIME ORGANIZADO, EM ESPECIAL A LAVAGEM OU 
OCULTAÇÃO DE DINHEIRO E FRAUDES  

A Instrução Normativa RFB n. 2.278/2025, DOU 29 de agosto de 2025, estabelece medi-
das para o combate aos crimes contra a ordem tributária, inclusive aqueles relaciona-
dos ao crime organizado, em especial a lavagem ou ocultação de dinheiro e fraudes.

As instituições de pagamento e os participantes de arranjos de pagamentos sujeitam-se 
às mesmas normas e obrigações acessórias aplicáveis às instituições financeiras inte-
grantes do Sistema Financeiro Nacional – SFN e do Sistema de Pagamentos Brasileiro 
– SPB relativas à apresentação da e-Financeira, instituída pela Instrução Normativa 
RFB n. 1.571, de 2 de julho de 2015.

TRIBUTOS FEDERAIS

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO PARA OS DESTINATÁRIOS DAS MEDIDAS DE APOIO DO 
PLANO BRASIL SOBERANO PREVISTAS NA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.309/2025

A Portaria Conjunta MF/MDIC n. 17/2025, DOU 26 de agosto de 2025, dispõe sobre os 
critérios de priorização para os destinatários das medidas de apoio do Plano Brasil So-
berano previstas na Medida Provisória n. 1.309/2025. Terão prioridade de acesso às 
medidas de apoio as pessoas jurídicas de direito privado exportadoras de bens que pos-
suam sede ou estabelecimento em território nacional, inclusive aquelas que forneçam 
seus produtos a empresa comercial exportadora para exportação por conta e ordem:

I –	 afetadas pela imposição de tarifas adicionais decorrentes da ordem executiva de 
30 de julho de 2025 sobre exportações aos Estados Unidos da América (EUA), con-
forme tabela de produtos a ser publicada pelo Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços;

II –	 cujo percentual de faturamento bruto decorrente de exportações de que trata o 
item I, apurado no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, seja 
igual ou superior a 5% (cinco por cento) do faturamento total apurado no mesmo 
período.

Dentre as pessoas jurídicas alcançadas pelas medidas, poderão ter acesso a linhas de 
financiamento em condições mais favoráveis aquelas cujo percentual do faturamento 
bruto decorrente de exportações aos EUA, apurado no período de doze meses entre 

http://sped.rfb.gov.br/estatico/A7/D06B5618226C78F1EC5E541E316FBA7497CA4A/Nota%20Orientativa%20EFD-Reinf%201-2025.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=65746
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=65746
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm
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TRIBUTOS FEDERAIS

CONDIÇÕES E CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE PRIORIDADE NO PROCESSO DE 
RESTITUIÇÃO E RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E PARA O DIFERIMEN-
TO DO PRAZO DE VENCIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS E PRESTAÇÕES RELACIO-
NADAS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

A Portaria MF n. 1.862/2025, DOU 22 de agosto de 2025, dispõe sobre condições e critérios 
para a concessão de prioridade no processo de restituição e ressarcimento de créditos 
tributários e para o diferimento do prazo de vencimento de tributos federais e presta-
ções relacionadas à dívida ativa da União, em virtude de impacto econômico decorrente 
da imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras aos Estados Unidos da 
América, nos termos do disposto no art. 1º, § 1º, da Medida Provisória n. 1.309/2025.

Para os fins do disposto nesta Portaria, consideram-se elegíveis ao diferimento do prazo 
de vencimento dos tributos federais e de prestações relacionadas à dívida ativa da União 
e à priorização da análise de restituição dos créditos tributários as pessoas jurídicas de 
direito privado exportadoras de bens, inclusive aquelas que forneçam seus produtos a 
empresa comercial exportadora para exportação por conta e ordem:

I –	 afetadas pela imposição de tarifas adicionais decorrentes da ordem executiva de 
30 de julho de 2025 sobre exportações aos Estados Unidos da América, conforme 
tabela de produtos a ser publicada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços; e

julho de 2024 e junho de 2025, seja igual ou superior a 20% (vinte por cento) do fatura-
mento total apurado no mesmo período. Ainda assim, poderão ter condições mais favo-
ráveis as pessoas jurídicas com receita bruta anual inferior ou igual a R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais).

Os critérios de priorização previstos neste artigo não se aplicam:

I –	 à prorrogação excepcional dos prazos de suspensão de tributos em regime espe-
cial de drawback, que deverá observar o disposto no art. 10 da Medida Provisória 
n. 1.309/2025;

II –	 às medidas excepcionais para aquisição de gêneros alimentícios, que deverão ob-
servar o disposto nos arts. 11 a 15 da Medida Provisória n. 1.309/2025, e em ato 
conjunto do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária e do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Família; e

III –	às medidas relacionadas ao Seguro de Crédito à Exportação nos termos da Lei n. 
6.704/1979.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1309.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6704.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6704.htm


II –	 cujo percentual de faturamento bruto decorrente de exportações de que trata o I, 
apurado no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, seja igual 
ou superior a 5% (cinco por cento) do faturamento total apurado no mesmo perío-
do.

As pessoas físicas e jurídicas de que trata essa Portaria terão prioridade na análise dos 
pedidos eletrônicos de restituição e ressarcimento de tributos administrados pela Se-
cretaria Especial da Receita Federal do Brasil, transmitidos por meio do Programa PER/
DCOMP - Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração 
de Compensação, abrangendo:

I –	 os pedidos transmitidos até a data da publicação desta Portaria; e

II –	 os pedidos que vierem a ser transmitidos no prazo de até seis meses, contado da 
data da publicação desta Portaria.

Também ficam prorrogados os prazos para o recolhimento de tributos federais admi-
nistrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e de prestações de par-
celamentos ou transações tributárias celebrados com a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) ou com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil devidos pelas 
pessoas físicas e jurídicas enquadradas nessa Portaria:

I –	 com vencimento em agosto de 2025, a partir da data de publicação desta Portaria, 
para o último dia útil de outubro de 2025; e

II –	 com vencimento em setembro de 2025, para o último dia útil de novembro de 2025.
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IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

A Medida Provisória n. 1.294/2025, DOU 11 de abril de 2025, altera a partir do mês de 
maio do ano-calendário de 2025 os valores da tabela progressiva mensal do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei n. 11.482/2007:

a) Desconto Simplificado

	 Conforme previsto no artigo 4º, § 2º da Lei n. 9.250/1995, alternativamente às demais 
deduções permitidas, poderá ser utilizado o desconto simplificado mensal, corres-
pondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com alíquota zero 
da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas 
a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.

	 Portanto, devido ao desconto simplificado, a pessoa física com remuneração mensal 
no valor de até R$ 3.036,00, não terá seus rendimentos mensais tributados pelo Im-
posto de Renda Retido na Fonte, pois, ao aplicar o desconto simplificado (R$ 607,20) 
a base de cálculo do imposto será de R$ 2.428,80, a qual fica sujeita à alíquota zero. 

b) Demais Deduções

	 No que tange às demais deduções permitidas da base de cálculo do mensal do Im-
posto de Renda, destacamos que estas não sofreram alterações, portanto, quando 
não for aplicável o desconto simplificado, poderão ser deduzidas da base de cálculo 
do imposto as importâncias: 

      •	 pagas a título de pensão alimentícia;

      •	 a quantia, por dependente, de R$ 189,59;

      •	 as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;

      •	 as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País;

      •	 a quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de apo-
sentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 

BASE DE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) PARCELA A DEDUZIR 
DO IR (R$)

Até 2.428,80 0 0

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16

De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49

Acima de 4.664,68 27,5 908,73
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IMPOSTO DE RENDA – PESSOA FÍSICA

VOLTAR 7

previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade – R$ 1.903,98;

      •	 as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de que 
trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal.

c)	 Rendimentos recebidos acumuladamente

	 Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do Imposto 
de Renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calen-
dário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 
mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês.

	 No caso dos rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao 
ano-calendário em curso, eles serão tributados no mês do recebimento ou crédito, 
sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização.
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INSS

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – TABELA DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS  

No dia 13 de janeiro, através da Portaria Interministerial MPS/MF n. 6/2025, foi instituída 
a seguinte Tabela de Contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e 
trabalhador avulso, com vigência retroativa a 1º de janeiro de 2025.

eSOCIAL – INDISPONIBILIDADE DO AMBIENTE DE TESTES

Publicação: 26/08/2025 – Portal eSocial

Está programada para o dia 02/09/2025 (terça-feira), das 19h às 23h30, uma manuten-
ção no ambiente de Produção Restrita. A medida visa à atualização tecnológica na infra-
estrutura de armazenamento de dados.

Durante esse período, o ambiente de testes estará indisponível para o recebimento de 
eventos dos usuários. Nenhuma ação dos usuários é necessária após a conclusão da 
atualização e o ambiente estará disponível para os testes normalmente.

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR 
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

até 1.518,00 7,50%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%

de 2.793,89 até 4.190,83 12%

de 4.190,84 até 8.157,41 14%

O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até qua-
torze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2025, é de 
R$ 65,00 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 1.906,04.



VOLTAR 9

ICMS

CERCA DE 8 MIL EMPRESAS DO RS PODEM SER EXCLUÍDAS DO SIMPLES NACIONAL 
SE NÃO REGULARIZAREM DÉBITOS
Publicação: 23/08/2025 às 08h00min – Site da Sefaz RS – Notícias

Contribuintes, que somam dívidas de R$ 110 milhões, estão sendo notificados para acer-

tar as pendências junto ao fisco.

Aproximadamente 8 mil empresas do Rio Grande do Sul optantes pelo Simples Nacional 
que possuem débitos sem exigibilidade suspensa perante a Receita Estadual correm o 
risco de exclusão do regime simplificado. Os contribuintes com débitos exigíveis estão 
sendo notificados pelo fisco gaúcho, vinculado à Secretaria da Fazenda (Sefaz), e pre-
cisam regularizar a situação para evitar a saída do regime tributário favorecido, que é 
destinado às microempresas e Empresas de Pequeno Porte. As dívidas somam R$ 110 
milhões; o pagamento ou parcelamento deve ser feito até novembro.

O Termo de Exclusão do Simples Nacional foi disponibilizado neste mês para quem está 
nessa condição. As empresas podem verificar a existência de pendências no Portal Centro 
de Atendimento Virtual ao Contribuinte (Portal e-CAC) ou no aplicativo Minha Empresa.

A partir da ciência do documento, os contribuintes têm 30 dias para apresentar defesa 
administrativa, se necessário. Já para a regularização dos débitos, o prazo foi ampliado 
pela Lei Complementar 216, de 28 de julho de 2025: agora são 90 dias, também conta-
dos da ciência da comunicação de exclusão, para quitar ou parcelar as dívidas e, assim, 

permanecer no regime simplificado.

Se não houver pagamento ou parcelamento até novembro, o Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional se tornará definitivo, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, e será 
encaminhado para registro no Portal do Simples Nacional. A exclusão está fundamenta-
da no art. 29, inciso I, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, combinado 
com os artigos 83, II, § 8º, e 84, VI, da Resolução CGSN 140, de 22 de maio de 2018.

Se o pagamento ou parcelamento forem feitos dentro do prazo, a regularização ocorre 
de forma automática, sem necessidade de comunicar a Receita Estadual. A situação 
pode ser acompanhada no app Minha Empresa, que atualiza a lista de débitos em tem-
po real. Dúvidas podem ser esclarecidas na lista de perguntas frequentes.

•	Ação anual

	 Desde 2011, a fiscalização sobre empresas do Simples Nacional é realizada anualmente 
pela Receita Estadual e tem como objetivo alertar os contribuintes sobre a importância 
da conformidade, prevenindo a exclusão do regime. A medida integra o novo modelo 
de fiscalização da subsecretaria vinculada à Sefaz, que busca estimular o cumprimen-
to voluntário das obrigações e ampliar as oportunidades de autorregularização.

	 Na última edição, a operação resultou na exclusão, em janeiro de 2025, de aproxima-
damente 2,5 mil empresas que não regularizaram seus débitos em tempo hábil.

Por: Ascom Sefaz/Receita Estadual

https://www.sefaz.rs.gov.br/Receita/PortalEcac.aspx
https://www.sefaz.rs.gov.br/Receita/PortalEcac.aspx
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ICMS

ALTERAÇÕES NO RICMS/RS, DIVULGADAS PELA SEFAZ/RS

1)	 Decreto n. 58.336/2025, DOE de 29/08/2025    

      •	Emissão de nota fiscal por concessionárias na distribuição de gás natural ca-
nalizado ao consumidor final – Alt. 6617 – Dispõe sobre emissão da nota fiscal 
pelas empresas concessionárias distribuidoras de gás natural canalizado, nas sa-
ídas realizadas por meio de tubulações interligadas ao endereço do consumidor 
final. (Lv. II, art. 25, I, nota 03)

2)	 Decreto n. 58.337/2025, DOE de 29/08/2025

      •	Modifica e ajusta regras de crédito fiscal presumido e redução de base de cál-
culo do ICMS nas operações com arroz beneficiado:

         a)	 Alt. 6618 – Conv. ICMS 190/17, cl. 13ª – Modifica o crédito fiscal presumido de 
ICMS concedido aos estabelecimentos beneficiadores de arroz condicionando 
a apropriação do benefício às saídas de arroz beneficiado com valor da opera-
ção igual ou superior ao preço de referência. (Lv I, art. 32, CCXXX, nota 08)

         b)	Alt. 6619 – Conv. ICMS 151/20 – Ajuste técnico para replicar no dispositivo da 
redução de base de cálculo de ICMS a vedação de sua aplicação nas saídas de 
arroz beneficiado nas operações em que o contribuinte optar pelo crédito fiscal 
presumido de ICMS previsto no art. 32, CCXXX, “c”. (Lv. I, art. 23, LXXXVII, nota 04)

3)	 Decreto n. 58.338/2025, DOE de 29/08/2025   

      •	Veda a celebração de Termo de Acordo, Protocolo de Intenções ou qualquer 
ato para a concessão dos benefícios e incentivos fiscais de ICMS a contribuin-
tes irregulares com a seguridade social ou FGTS – Alt. 6620 – Veda a celebração 
de Termo de Acordo, Protocolo de Intenções ou qualquer ato para a concessão 
dos benefícios e incentivos fiscais, relativos ao ICMS, ao contribuinte que possuir 
débito com o sistema da seguridade social ou não apresentar Certificado de Regu-
laridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (RICMS, Lv. V, art. 56).

4)	 Decreto n. 58.339/2025, DOE de 29/08/2025   

      •	Altera regras de diferimento e isenção de ICMS aplicáveis às importações e 
saídas de milho em grão, com nova redação sobre beneficiários e vigência 
dos benefícios:

         a)	 Alt. 6621 – Lei n. 8.820/89, art. 25, IIIº – Exclui restrição que limita o diferimento 
do pagamento do ICMS na importação de milho em grãos à importação reali-
zada por estabelecimento industrial. (Ap. XVII, XXI)

         b)	 Alt. 6622 – Conv. ICMS 100/97 – Modifica hipótese de isenção de ICMS nas saídas de 
milho em grão, exceto milho de pipoca, quando destinadas a produtor, a coopera-
tiva de produtores ou indústria de ração animal, para estabelecer que é de adoção 
facultativa até 31/12/25, e não se aplica a partir de 01/01/26. (Lv. I, art. 9º, IX, “b”, nota)



ICMS

VOLTAR 11

	 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2025. (Ap. XXXVI, Seção I)

2)	 Instrução Normativa RE n. 81/2025, DOE de 25/08/2025    

      •	ICMS ST – Produtos farmacêuticos – Ciclo de 1/2025 – Autenticação digital 
(hash code) – Altera a chave de autenticação digital (hash code) do Ciclo de 1/2025, 

	 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2025. (Ap. XXXVII, Seção II)

3)	 Instrução Normativa RE n. 82/2025, DOE de 29/08/2025   

      •	Alterações nas regras do preço final ao consumidor de bebidas frias e quen-
tes:

         a)	 Modifica procedimentos relativos à definição do preço final ao consumidor nas 
operações com bebidas frias. (Tít. I, Cap. IX, 20.1)

CICLO 1/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO (PROA) 25/1404-0024276-3

DIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DO PMPF E 
ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DOE n. 143, de 25.07.2025, p. 200

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO ARQUIVO COM 
A LISTA DE PMPF PARA “DOWNLOAD” https://receita.fazenda.rs.gov.br/

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL “HASH CODE” 
OBTIDA PELO ALGORITMO MD5

Arquivo “.csv” 151012311E315D3179EC46A2937C9B6F

Arquivo “.pdf” FC44B6974EB89DEDEFF6E1B72229199B

VIGÊNCIA 01.09.2025 a 28.02.2026

ALTERAÇÕES NA INSTRUÇÃO NORMATIVA DRP 45/98, DIVULGADAS PELA SEFAZ/RS

1)	 Instrução Normativa RE n. 80/2025, DOE de 25/08/2025     

      •	ICMS ST – Bebidas Frias – Lista de Preços Finais ao Consumidor (PFC) a partir 
de 01/09/25 – Fixa, com aplicação a partir de 01/09/25, para fins de substituição 
tributária, a lista de preços finais ao consumidor de bebidas relacionadas no RI-
CMS, Apêndice II, Seção III, item I. 

	 No Apêndice XXXVI, Seção I, é dada nova redação à coluna “Vigência” do item XX-
VIII e fica acrescentado o item XXIX, conforme segue:

com vigência de 01/09/25 a 28/02/26, referente ao PMPF utilizado para a determi-
nação da base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária dos produtos 
farmacêuticos. 

	 No Apêndice XXXVII, Seção II, é dada nova redação ao Ciclo 1/2025, conforme segue:

ITEM

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO – 
PROA

DIVULGAÇÃO 
DA LISTA 

PRELIMINAR 
DOS PFCs

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL “HASH 
CODE” OBTIDA PELO ALGORITMO MD5 VIGÊNCIA

ARQUIVO “.CSV” ARQUIVO “.PDF”

XXVIII ... ... ... ... 01.08.2025 a 
31.08.2025

XXIX 25/1404-0025500-8 DOE n. 152, de 
07.08.2025, p. 117

1D73776C93F9733238
BC74DFF89FF1AA

D2797C42854FEA066
493B603E1E56F69

a partir de 
01.09.2025
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         b)	Modifica procedimentos relativos à definição do preço final ao consumidor nas 
operações com bebidas quentes. (Tít. I, Cap. IX, 21.0)

4)	 Instrução Normativa RE n. 83/2025, DOE de 29/08/2025  

      •	ICMS ST – Distribuidores hospitalares – Alteração na relação a partir de 01/09/25 
– Altera, a partir de 01/09/25, a relação de distribuidores hospitalares para fins de 
inaplicabilidade da substituição tributária, conforme previsto no RICMS, Livro III, 
art. 103, § 3º. 

	 É dada nova redação ao Apêndice XXXV, conforme segue:

	 APÊNDICE XXXV RELAÇÃO DE DISTRIBUIDORES HOSPITALARES 
(Título I, Capítulo IX, 17.0)

EMPRESA CNPJ
3MED DISTRIB DE MEDIC LTDA 29.043.834/0001-66
ADL MED COM DE MEDIC LTDA 31.097.402/0001-80

ANJOMEDI DISTRIB DE MEDIC LTDA 31.151.224/0001-28
BENENUTRI COML LTDA 20.720.905/0003-05

BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 38.329.458/0001-61
BR SUL DISTRIB DE MEDIC LTDA 21.438.123/0001-89

CENTERMEDI COM DE PROD HOSPLS LTDA 03.652.030/0001-70
CIAMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 05.782.733/0001-49
CIRURGICA LAJEADENSE LTDA 21.112.395/0001-94

CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD HOSPLS LTDA 94.516.671/0001-53
CLM FARMA COM E DISTRIB DE MEDIC LTDA 40.274.237/0001-85

CM HOSPITALAR S.A. 12.420.164/0021-09

COML CANDIMEDICA MEDIC HUMANOS LTDA 94.271.293/0001-95
CONTATTI COM E REPR LTDA 90.108.283/0001-82

COOP UNIMED CENTRAL DE COOP UNIMED DO RS LTDA 02.494.715/0001-73
CRISTAL DISTRIB DE MEDIC LTDA 92.132.786/0001-19

DF2MED PROD HOSPLS LTDA 40.136.720/0001-01
DIMACI MAT CIRURGICO LTDA 90.251.109/0001-94

DIMASTER COM DE PROD HOSPLS LTDA 02.520.829/0001-40
DIPROHL COML IMPRA EXPRA LTDA 94.811.510/0001-92

DISMATH DISTRIB DE MATS MEDICOS E HOSPLS LTDA 34.180.445/0001-12
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO LIMA LTDA 04.790.724/0001-37

DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A 04.183.656/0001-48
DMH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 25.357.392/0001-71

EDIGE COM DE PROD PARA SAUDE LTDA 26.030.026/0001-76
EFICAZ MED COM DE PROD HOSPLS LTDA ME 17.605.216/0001-83

ELMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 04.932.432/0001-91
EREFARMA PROD PARA SAUDE LTDA 15.439.366/0001-39

EREMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 41.340.103/0001-88
EXCLUSIVA DISTRIB DE MEDIC LTDA 14.905.502/0001-76

FARMAMED PROD HOSPITALARES LTDA 92.037.480/0001-83
FARMODONTO PROD HOSPLS LTDA 25.386.019/0001-49
FENIX COM DE PROD HOSPLS LTDA 33.398.831/0001-12

FUFAMED COM E IMP MEDICO HOSPL LTDA 93.305.910/0001-63
GERALMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 11.891.664/0001-04

GOLDENPLUS COM DE MEDIC E PROD HOSPLS LTDA 17.472.278/0001-64
H G RAUPP COML S/A 00.490.732/0002-98

HBL FARMA DISTRIB DE MEDIC LTDA 45.979.889/0001-39
HERMEDIC LTDA 48.053.787/0001-86

HOSPBOX DIST DE PROD HOSPLS LTDA 23.866.426/0001-28
IMPERIUM MED DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPLSLT 43.269.791/0001-62



INOVAMED HOSPL LTDA 12.889.035/0001-02
KANIA COM DE PROD HOSPLS LTDA 41.836.567/0001-80
KASMEDI DISTRIB DE MEDIC LTDA 51.685.649/0001-24

KFMED DISTRIB DE MEDIC LTDA EPP 15.068.089/0001-03
L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 11.145.401/0001-56

LABOTEK COM E DISTRIB DE PRODUTOS HOSPITA LTDA 00.468.680/0001-72
LABS B BRAUN SA 31.673.254/0015-08

LICIMED DIST MEDIC CORRELAT PROD MED HOSP LTDA 04.071.245/0001-60
LIFE CENTER COM E DISTRIB DE MEDIC LTDA 21.227.039/0001-16
LP DISTRIB DE MEDIC E COSMETICOS LTDA 22.871.174/0001-62

MABE FARMA PROD HOSPLS LTDA 44.387.760/0001-79
MARCA DISTRIB DE MEDIC E MATS HOSPLS LTDA 16.665.873/0001-53

MARTINELLI DISTRIB DE MEDIC LTDA 45.517.600/0001-60
MAXMED DISTRIB DE MEDIC LTDA 37.504.088/0001-99

MCW PROD MEDICOS E HOSPLS LTDA 94.389.400/0001-84
MED4 IMPRA E DISTRIB LTDA 42.227.547/0001-74

MEDICENTRO COM DE MEDIC LTDA 27.105.456/0001-72
MEDICINALE DISTRIB DE MEDIC E MATS HOSPLS LTDA 43.231.355/0001-02

MEDICINALI PROD PARA SAUDE LTDA 20.918.668/0001-20
MEDILAR IMP E DISTRIB DE PROD MEDICO HOSPL S/A 07.752.236/0001-23

MEDMAX COM DE MEDIC LTDA ME 16.553.940/0001-48
MEDPLUS COM DE ARTS MEDICOS LTDA 01.706.665/0001-88

MEDVANTAGE DISTRIB DE MATS HOSPLS LTDA 53.987.099/0001-23
MK PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 00.411.441/0001-86

MULTIRAD COM DE MAT HOSPL LTDA 87.001.756/0001-33
NIPRO MEDICAL CORPORATION PROD MEDICOS LTDA 13.333.090/0009-31

NOGUEIRA DISTRIB LTDA 93.161.230/0001-13
NOVASUL COM DE PROD HOSPLS LTDA 14.595.725/0001-84

NUTRI-ELE DIST NUTRICAO COR PROD MED HOSP LTDA 46.381.269/0001-66

PELOTAS DISTRIB DE MEDIC LTDA 08.967.471/0001-85
RCC DIST MED CORREL E PROD MEDIC HOSP LTDA 00.358.519/0001-46

ROSSI PROD HOSPLS LTDA 00.072.182/0001-06
RUIVO ACESS E INSTRUMENTOS MEDICOS LTDA 22.687.433/0001-08

SANTO REMEDIO COM PROD MEDICO-HOSPITALAR LTDA 28.643.008/0001-95
SOMA/RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 06.294.126/0001-00

SPINETCH COM IMP EXP DE PROD MED HOSPT LTDA 10.647.305/0001-43
STARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 26.659.793/0001-49

STOCK MED S.A. - RECUPERACAO JUDICIAL 06.106.005/0001-80
TARJA MEDIC HOSPLS LTDA 26.558.992/0001-60

TERRA SUL COM DE MEDIC LTDA 32.364.822/0001-48
TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPL LTDA 22.862.531/0001-26

TRIMEDCALL COM DE MAT MEDICOS E HOSPIT LTDA 07.090.403/0003-80
ULTRA MED DISTRIB DE MEDIC LTDA 42.946.717/0001-70

VICTORIA COM DE PROD HOSPLS LTDA 00.088.317/0001-21
VISAO DISTRIB DE MEDIC LTDA 21.783.698/0001-39

ZAFRA DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSP LTDA 41.347.974/0001-23

ICMS

VOLTAR 13

	 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de setembro de 2025. (Ap. XXXV)



LINKS ÚTEIS

SITES ENDEREÇOS

Cotações e boletins – Dólar Americano, Euro e outras moedas estrangeiras https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes

Painel de Indicadores – IBGE https://www.ibge.gov.br/indicadores

Índices Econômicos – Portal FGV https://portal.fgv.br/indices-economicos

Taxa de Juros Selic — Receita Federal https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/taxa-de-juros-selic

UIF – RS – Portal de Serviços da Receita https://atendimento.receita.rs.gov.br/uif-rs

UPF – RS https://atendimento.receita.rs.gov.br/upf-rs

Unidade Financeira Municipal (UFM) – Prefeitura de Porto Alegre https://prefeitura.poa.br/smf/unidade-financeira-municipal-ufm

Normas da Receita Federal do Brasil http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/consulta.action

Receita Estadual RS – Portal de Legislação http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Area.aspx?inpKey=3

Leis Municipais https://leismunicipais.com.br/

Guia de Arrecadação Tributos Estaduais/RS https://www.sefaz.rs.gov.br/EmissorGA/SAR/EmissorGaIcms.aspx

Emissão de DARF, DAS, GPS e DAE https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/emissao-e-pagamento-de-darf-das-gps-e-dae

Salário Mínimo – Janeiro 2025 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12342.htm

Boletins Informativos Anteriores Jan/25 Fev/25 Mar/25 Abr/25 Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25

Calendários Jan/25 Fev/25 Mar/25 Abr/25 Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25
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https://www.cca.com.br/boletim/?mes=01&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=02&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=03&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=04&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=05&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=06&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=07&ano=2025
https://www.cca.com.br/boletim/?mes=08&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=01&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=02&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=03&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=04&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=05&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=06&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=07&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=08&ano=2025
https://www.cca.com.br/calendario-fiscal/?mes=09&ano=2025


Rua Visconde do Rio Branco, 477

Floresta | 90220-231 | Porto Alegre/RS

Fone: (51) 3027-1700 | cca@cca.com.br

WWW.CCA.COM.BR
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